
 

 

 

CNH DIGITAL  
 

A Resolução 684/17 do CONTRAN veio trazer 

uma nova realidade ao documento do condutor 

brasileiro, instituindo a CNH digital. 

 

Essa Resolução alterou a Resolução 598/16, 

que já regulamentava a produção e expedição 

do documento com novo leiaute e com mais 

requisitos de segurança. 

 

Veja adiante a Resolução 684/17 inserida na Resolução 598/16. 

 

Principais alterações na regulamentação 

A Resolução 684/17 : 

1. Primeiro - alterou o § único do art. 1º da Res. 598 e acrescentou o § 2º. 

2. Segundo – Acrescentou o Art. 8-A à Res. 598. 

3. Terceiro – Alterou o artigo 10 da Res. 598. 

4. Quarto – Alterou aspectos dos Anexos II e IV da Res. 598. 

5. Quinto – Revogou as Resoluções 287/08 e 361/10. 

(Confira adiante essas alterações.) 

 

Principais alterações no conteúdo 

1. Modalidade na expedição do documento – o documento de habilitação poderá 

ser expedido: 

a) Em meio físico – papel – CNH (como já vem acontecendo). 

b) Em meio digital – dados em sistema – CNH-e (nova modalidade) 

2. Data prevista para a implantação da CNH-e -  a partir de 1º de fevereiro de 

2017 

3. Opções ao condutor – o condutor pode optar também pelo documento físico. 

4. Produção da CNH - Ficará a cargo de empresas previamente credenciadas pelo 

DENATRAN e contratadas pelos DETRANs, na forma estabelecida em 

PORTARIA específica. (Portanto, ainda se deve esperar pela publicação da 

Portaria.) 

 

Informações veiculadas pela imprensa 

Veja algumas informações veiculadas pela imprensa. 

Como vai funcionar 

 

• Cadastro - O usuário realizará o cadastro no Portal de Serviço do Denatran e confirma seu 

email com o uso de certificado digital. Para isso, o acesso deve ser efetuado por um 

equipamento que permite o uso desse certificado; ou por meio do seu e-mail, no balcão do 

Detran. 

 

• Ativação do cadastro - Será enviado um link para o email informado. Em seguida, o 

motorista deverá realizar o login pelo aparelho onde deseja ter sua CNH digital. 

Imagem Internet 



 

• Segurança - No primeiro acesso, será preciso criar um PIN (código) para armazenar os 

documentos com segurança. Será preciso inserir o PIN criado para poder visualizar os 

documentos. 

• Bloqueio – Caso necessite bloquear o aparelho para impedir o uso de sua conta e acesso 

aos seus documentos, o usuário deve acessar o Portal de serviços do DENATRAN com o 

certificado digital e solicitar o bloqueio. 

 

Acesse o link para conferir o vídeo. 

http://g1.globo.com/carros/noticia/contran-aprova-carteira-de-habilitacao-digital.ghtml 

 

 

Resoluções 598 e 684 “compiladas” 

 

 

 RESOLUÇÕES Nº 598 DE 24 DE MAIO 2016 E 684/17 

                                    

                             Regulamenta a produção e a expedição da Carteira Nacional de 

Habilitação, com novo leiaute e requisitos de segurança.  

 

(Textos em vermelho são da Resolução 684/17) 

 

O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO - CONTRAN, no uso das atribuições legais 

que lhe são conferidas pelo artigo 12, I, X da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que 

instituiu o Código de Trânsito Brasileiro – CTB, e conforme o Decreto n° 4711, de 29 de 

maio de 2003, que trata da coordenação do Sistema Nacional de Trânsito - SNT; e  

 

Considerando a necessidade de adequação do modelo único da Carteira Nacional de 

Habilitação – CNH às exigências das técnicas de segurança documental;  

 

Considerando o que consta do processo administrativo Nº 80000.015736/2012-63;  

 

RESOLVE:  

Art. 1° Esta Resolução regulamenta a produção e expedição da Carteira Nacional de 

Habilitação – CNH, com novo leiaute e requisitos de segurança.  

 

§ 1º O documento de habilitação será expedido em modelo único, conforme 

especificações técnicas constantes nos Anexos I, II, III e IV desta Resolução. 

§ 2º O documento de habilitação previsto no §1º poderá ser expedido em meio 

eletrônico, na forma estabelecida em portaria do Departamento Nacional de Trânsito 

(DENATRAN)." (Resolução 684/17) 

 

Art. 2º - A expedição da Carteira Nacional de Habilitação – CNH obedecerá ao previsto no 

art.159 do Código de Transito Brasileiro – CTB e deverá conter novo leiaute, papel com 

marca d`agua, requisitos de segurança e 2 (dois) números de identificação nacional e 1 (um) 

número de identificação estadual, que são:  

 

I – Registro Nacional - primeiro número de identificação nacional, que será gerado pelo 

sistema informatizado da Base Índice Nacional de Condutores – BINCO, composto de 9 

(nove) caracteres mais 2 (dois) dígitos verificadores de segurança, sendo único para cada 

condutor e o acompanhará durante toda a sua existência como condutor, não sendo 

permitida a sua reutilização para outro condutor.  
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II – Número do Espelho da CNH - segundo número de identificação nacional, que será 

formado por 9 (nove) caracteres mais 1 (um) dígito verificador de segurança, autorizado e 

controlado pelo Órgão Máximo Executivo de Trânsito da União e identificará cada espelho 

de CNH expedida.  

a) O dígito verificador será calculado pela rotina denominada de “módulo 11” e sempre que 

o resto da divisão for zero (0) ou um (1), o dígito verificador será zero (0);  

III – Número do formulário RENACH - número de identificação estadual, documento de 

coleta de dados do candidato/condutor gerado a cada serviço, composto, obrigatoriamente, 

por 11 (onze) caracteres, sendo as duas primeiras posições formadas pela sigla da Unidade 

de Federação expedidora, facultada a utilização da última posição como dígito verificador 

de segurança.  

a) O número do formulário RENACH identificará a Unidade da Federação onde o condutor 

foi habilitado ou realizou alterações de dados no seu cadastro pela última vez.  

b) O Formulário RENACH que dá origem às informações na BINCO e autorização para a 

impressão da CNH deverá ficar arquivado em segurança no órgão ou entidade executivo de 

trânsito do Estado ou do Distrito Federal.  

 

Art. 3º A inscrição “Permissão” prevista no modelo da CNH será impressa em caixeta 

específica, usando as mesmas fontes dos demais campos na cor preta, ou ser hachurada, 

quando se tratar de CNH definitiva.  

 

Art. 4º A caixeta “ACC” deverá ser impressa com a informação “ACC” usando as mesmas 

fontes dos demais campos na cor preta, ou deverá ser hachurada, quando não houver esta 

autorização de habilitação, sendo a “ACC” e a categoria “A” excludente, não existindo 

simultaneamente para um mesmo condutor.  

 

Art. 5º A “Permissão” para a “ACC” poderá ser simultânea com a permissão da categoria 

“B”, com validade de um ano.  

 

Art. 6º Quando existir a informação para o preenchimento somente da caixeta “ACC”, a 

caixeta “Cat. Hab” deverá ser hachurada.  

 

Art. 7º Dentro do campo “Observações” do modelo da CNH previsto no Anexo I desta 

Resolução, deverão constar as restrições médicas, a informação sobre o exercício de 

atividade remunerada e os cursos especializados que tenham certificações expedidas, todos 

em formatos padronizados e abrevia dos, conforme Anexo II desta Resolução.  

 

Art. 8° A expedição da Carteira Nacional de Habilitação – CNH, modelo único, será 

obrigatória quando:  

I – da obtenção da Permissão para Dirigir na “ACC” e nas categorias “A”, “B” ou “AB”, 

com validade de 1(um) ano;  

II – da substituição da Permissão para Dirigir pela CNH definitiva, ao término do prazo de 

validade de 1 (um) ano, desde que atendido ao disposto no §3º do Art. 148 do CTB;  

III – da adição ou da mudança de categoria;  

IV – da perda, dano ou extravio;  

V – da renovação dos exames para a CNH;  

VI – houver a reabilitação do condutor;  

VII – ocorrer alteração de dados do condutor;  

VIII – da substituição do documento de habilitação estrangeira.  

 



Art. 8-A A Carteira Nacional de Habilitação Eletrônica (CNH-e), deverá ser 

implantada pelos órgãos e entidades executivos de trânsito dos Estados e do Distrito 

Federal, a partir de 1º de fevereiro de 2018, podendo o condutor optar também pelo 

documento físico. (Resolução 684/17) 



Art. 9º O DENATRAN disponibilizará aplicativo específico para validação do código 

numérico previsto no item 18 do Anexo IV desta resolução.  

 

Art. 10. A Carteira Nacional de Habilitação será expedida pelos órgãos ou entidades 

executivos de Transito dos Estados e do Distrito Federal e produzida por empresas 

credenciadas pelo DENATRAN, na forma estabelecida em portaria específica.  

 

"Art. 10. A Carteira Nacional de Habilitação será expedida pelos órgãos ou entidades 

executivos de Trânsito dos Estados e do Distrito Federal. 

 

§1º A Carteira Nacional de Habilitação, em meio físico, poderá ser produzida por empresas 

contratadas pelos órgãos ou entidades executivos de trânsito dos Estados e do Distrito 

Federal, previamente credenciadas pelo DENATRAN, na forma estabelecida em portaria 

específica. 

 

§2º As imagens da fotografia, decadactilar e assinatura para registro do condutor e produção 

da Carteira Nacional de Habilitação, em meio físico e digital, poderão ser coletadas por 

entidades contratadas pelos órgãos ou entidades executivos de trânsito dos Estados e do 

Distrito Federal, previamente credenciadas pelo DENATRAN, e inseridas no RENACH, na 

forma estabelecida em portaria específica. 

 

§3º As imagens utilizadas para a produção da CNH, em meio físico e digital, serão aquelas 

constantes na Base Central do RENACH, inseridas pelas entidades de que trata o §2º. 

 

§ 4º As imagens da fotografia, assinatura e das impressões digitais dos dedos polegar e 

indicador da mão direita, deverão ser coletadas a cada adição de categoria ou renovação da 

CNH e atualizadas no Banco de Imagens do DENATRAN. 

 

§ 5º Na impossibilidade da coleta das impressões digitais do polegar ou do indicador da 

mão direita, deverá ser enviada a imagem do respectivo dedo da mão esquerda para compor 

o Banco de Imagens do RENACH. 

 

§ 6º No caso da impossibilidade da coleta das impressões digitais, esta deverá ser justificada 

para cada um dos dedos."  (Resolução 684/17) 

 

Art. 11. Os Anexos desta resolução encontram-se disponíveis no sitio eletrônico 

www.denatran.gov.br 

  

Art. 12. Os órgãos executivos de transito dos estados e do Distrito Federal deverão adequar 

seus procedimentos para adoção do modelo único da Carteira Nacional de Habilitação até 

31/12/2016, quando ficará revogada a Resolução CONTRAN nº 192, de 30 de março de 

2006 e a Resolução CONTRAN nº 511, de 27 de novembro de 2014.  

 

Alterações nos anexos 

Art. 4º Alterar o Anexo II da Resolução CONTRAN nº 598, de 24 de maio de 2016, para 

excluir o código V - Obrigatório o uso de capacete de segurança com viseira protetora sem 

limitação de campo visual. 

 

Art. 5º Alterar o primeiro parágrafo do Anexo IV da Resolução CONTRAN nº 598, de 24 

de maio de 2016, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Com relação às imagens da fotografia e assinatura, necessárias à emissão da CNH, o 

http://www.denatran.gov.br/


processo de captura e armazenamento deverá ser feito diretamente pelos Órgãos e 

Entidades Executivos de Transito dos Estados e do Distrito Federal ou, sendo 

necessária a terceirização desses serviços, os mesmos somente deverão ser realizados 

pelas empresas credenciadas junto ao DENATRAN, conforme ato normativo 

específico a ser publicado pelo DENATRAN, e observadas as normas e especificações 

estabelecidas em normatização para o banco de imagens do RENACH." 

 

Art. 6º Ficam revogadas as Resoluções CONTRAN nº 287/2008 e nº 361/2010 quando 

for publicado ato do DENATRAN que estabeleça os procedimentos de coleta e 

armazenamento das imagens nos processos de habilitação, mudança ou adição de 

categoria e renovação da Carteira Nacional de Habilitação (CNH) e constitua o Banco 

de Imagens do Registro Nacional de Condutores Habilitados (RENACH). (Res. 

684/217) 

 

Art. 13. Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação.  

Alberto Angerami  

Presidente  

Guilherme Moraes Rego  

Ministério da Justiça e Cidadania  

Alexandre Euzébio de Morais  

Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil  

Rafael Silva Menezes  

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações  

Edilson dos Santos Macedo  

Ministério das Cidades  

Thomas Paris Caldellas  

Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços 

 

Para visualizar os anexos, acesse o link 

 

http://www.denatran.gov.br/images/Resolucoes/Resolucao59820162.pdf 
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